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LEI Nº 3.834, DE 18 DE MAIO DE 2018.
“Altera dispositivo da Lei nº 2.293/2001, alterada pela Lei nº 2.339/2002, para instituir o Fundo Municipal de Segurança Pública e contém outras providências.”
O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, Maria aparecida Magalhães Bifano, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. O caput do artigo 4º da Lei nº 2.293/2001, alterado pela Lei nº 2.339/2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º. Poderão integrar o Conselho Municipal de Segurança Pública - CONSEP, indicando os respectivos conselheiros, instituições do Município de Manhuaçu, que representem os seguintes segmentos:

a) Poder Executivo;

b) Poder Judiciário;

c) Ministério Público;

d) Ordem dos Advogados do Brasil - OAB;

e) Representantes de Associações de Bairros;

f) Órgãos de Ensino;

g) Representantes das associações comerciais, esportivas e entidades religiosas da região atendida pelo CONSEP.”
Art. 2º. Fica acrescido o artigo 5º-A à Lei nº 2.293/2001, alterada pela Lei nº 2.339/2002, com a seguinte redação:

“Art. 5º-A. Fica criado o Fundo de Municipal de Segurança Pública do Município de Manhuaçu, que tem como objetivo proporcionar amparo financeiro aos programas, projetos, convênios, termos de cooperação, contratos e ações de Segurança pública e de combate à violência.

§ 1º. Constituem recursos do Fundo: 

I - os aprovados em lei municipal e constantes do orçamento;

II - os auxílios e subvenções específicos, concedidos por órgãos públicos federais, estaduais e por entidades privadas, inclusive os oriundos do Ministério Público;

III - os auxílios resultantes da celebração de convênio ou termo de cooperação entre o Município e o poder público ou as entidades privadas, nacionais ou internacionais, sob a forma de doação;

IV - os provenientes de financiamentos obtidos em instituições bancárias oficiais ou privadas;

V - os rendimentos das aplicações financeiras de suas disponibilidades;

VI - os provenientes de receitas do CONSEP-Conselho Municipal de Segurança Pública, como as de exploração de estacionamento rotativo, no caso de sua implantação e exploração, dentre outras receitas de referido Conselho.

§ 2º. Os recursos do Fundo destinar-se-ão exclusivamente ao financiamento dos objetivos previstos no caput.

§ 3º. O Fundo Municipal ficará vinculado diretamente à Secretaria Municipal de Planejamento, administrados os recursos pelo Secretário Municipal de Planejamento e pelo Tesoureiro do Município.”
Art. 3º. As despesas resultantes da presente lei serão suportadas por dotações orçamentárias do orçamento vigente ou da abertura de créditos adicionais.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Manhuaçu, 18 de maio de 2018. 
Maria Aparecida Magalhães Bifano

Prefeita Municipal
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